
 

 

 

PAUTA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

– Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 7 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Projeto de Lei nº 005/2025, de autoria do Poder Executivo, que altera o PCCR do magistério para 

regular até metade da atividade extraclasse em regime de trabalho domiciliar.  

 

Item 2: Projeto de Lei nº 006/2025, de autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre os critérios para o 

rateio dos recursos remanescentes do Precatório do antigo FUNDEF, e adota outras providências. 

 

Item 3: Projeto de Lei nº 008/2025, de autoria do Poder Executivo, que cria o Fundo Municipal de Turismo 

do Município de Altaneira e dá outras providências. 

 

Item 4: Ofício nº 55/2025, do Poder Executivo, referente ao Ofício nº 002/2025, que encaminhou o Projeto 

de Indicação nº 001/2025, de autoria do vereador Paulo Robson. 

 

Item 5: Ofício nº 56/2025, do Poder Executivo, referente ao Ofício nº 002/2025, que encaminhou o 

Requerimento nº 002/2025, de autoria do Vereador Professor Nonato. 

 

item 6: Ofício nº 57/2025, do Poder Executivo, Referente ao Ofício nº 002/2025, que encaminhou o 

Requerimento nº 003/2025, de autoria da Bancada do PT na Câmara. 

 

Item 7: Ofício nº 06/2025, da Secretaria Municipal de Governo, solicitando a participação do Secretário 

Municipal de Governo, Ariovaldo Soares, na Sessão Ordinária a ser realizada no dia 7 de fevereiro de 

2025, para tratar sobre o Projeto de Lei nº 007/2025, do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação de 

vagas de cargos de provimento efetivo e dá outras providências e para prestar informações com vistas a 

subsidiar a discussão do Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025, de autoria do Vereador Júnior do 

Povo, que susta os efeitos da Portaria nº 139/2025 de 28 de janeiro de 2025, do Poder Executivo. 

 

Item 8: Ofício nº 034/2025, da Secretaria Municipal de Educação, solicitando a participação do Secretário 

Municipal de Educação, Francisco Adeilton, na Sessão Ordinária a ser realizada no dia 7 de fevereiro de 

2025, para tratar sobre os Projetos de Lei nºs 002/2025, 005/2025, 006/2025 e 007/2025. 

 

Item 9: Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025, de autoria do Bloco da Maioria, que susta os efeitos 

da Portaria nº 139/2025 de 28 de janeiro de 2025, do Poder Executivo. 



 

 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 005/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 002/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o processo de escolha para provimento dos cargos em 

comissão do Diretor e Coordenador Escolar das Escolas públicas Municipais de Ensino Infantil e 

Fundamental do município de Altaneira-CE e dá outras providências. 

 

Item 2: Parecer nº 001/2025, da Comissão Permanente, referente a Proposta de Emenda à Lei Orgânica 

Municipal nº 001/2025, de autoria do Vereador Paulo Rosbon, que acrescenta parágrafo ao Art. 19 da Lei 

Orgânica Municipal e adota outras providências. 

 

Item 3: Parecer nº 002/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 001/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o adiantamento do 13º salário dos servidores no mês de 

seu aniversário, e dá outras providências. 

 

Item 4: Parecer nº 003/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 010/2024, de 

autoria da então Vereadora Dra. Rafaela Gonçalves, que dispõe sobre a proibição do uso de celulares e 

outros dispositivos tecnológicos pelos discentes nas unidades escolares da rede municipal de ensino de  

Altaneira. 

 

item 5: Parecer nº 004/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

025/2024, de autoria da então Vereadora Dra. Rafaela Gonçalves, que concede Título de Cidadão 

Altaneirense ao Senhor José Vanderlan Gonçalves da Silva. 

 

Item 6: Parecer nº 006/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Resolução nº 001/2025, 

de autoria do Vereador Paulo Robson, que altera dispositivos da Resolução nº 004/2024, que institui o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Altaneira e adota outras providências.  

 

Item 7: Requerimento nº 008/2025, de autoria do Vereador Júnior do Povo, solicitando urgência da 

apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025, de autoria do Bloco da Maioria, que susta os 

efeitos da Portaria nº 139/2025 de 28 de janeiro de 2025, do Poder Executivo. 

 

Item 8: Requerimento nº 010/2025, de autoria do Vereador Professor Nonato, solicitando estudo de caso 

e, em sendo possível, a implementação de adicional de periculosidade aos servidores públicos ocupantes 

dos cargos de Guarda Municipal e Motorista.  

 



 

 

 

Item 9: Requerimento nº 011/2025, de autoria dos Vereadores Júnior do Povo e Paulo Geaneo, solicitando 

o Mapa de Licitações promovidas pela Administração Pública Municipal neste ano de 2025. 

 

Item 10: Requerimento nº 012/2025, de autoria do Bloco da Maioria, solicitando informações à Secretaria 

Municipal de Governo e à Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 

Item 11: Requerimento nº 013/2025, de autoria do Bloco da Maioria, solicitando informações à Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Item 12: Requerimento nº 014/2025, de autoria do Bloco da Maioria, solicitando informações sobre as 

atividades do CRAS – São Romão.  
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PARECER Nº 005/2025 

 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ESCOLHA PARA 

PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO 

DIRETOR E COORDEANDOR ESCOLAR DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE ENSINO 

INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 

ALTANEIRA-CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 005/2025) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, a Chefe do poder Executivo, com a presente propositura, dispor sobre o 

processo de escolha para provimento dos cargos em comissão de Diretor e Coordenador 

Escolar das escolas municipais. 

  

Ao texto original, apresento emenda aditiva para incluir os §§ 1º e 2º ao Art. 1º, e 

ainda o §4º ao Art. 2º, desta forma adequando a exata expressão da legislação federal que a 

proposição busca atender sobre os critérios avaliados no processo, indicando a vinculação 

do quantitativo de vagas criadas na legislação municipal, e ainda positivando a experiência 

profissional como critério a ser avaliado, nos seguintes termos: 

“Art. 1º (…) 

§1º. Este processo de escolha adotará os critérios técnicos de mérito e 

desempenho, consoante o disposto na Lei Federal Nº 14.113/2020 – Lei 

do Novo Fundeb. 

§2º. As vagas a serem preenchidas através do processo objeto desta Lei, 

são as criadas pela Lei Municipal Nº 771/2021 e suas alterações.” 

 

Art. 2º (…) 

(…) 

§4º. A experiência profissional de gestão escolar na rede pública será 

obrigatoriamente considerada na avaliação curricular.” 

 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 002/2025, apresentado pela Chefe do Poder Executivo, 

com a referida emenda. 

 



 

 

 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

Sala das Sessões, em 6 de Fevereiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

                         Recebido em 17 de Janeiro de 2025. 

 

 

Projeto de Lei nº 002/2025, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 005/2025. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 6 de Fevereiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

PARECER Nº 001/2025 

 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 

001/2025. 

 

 

O Vereador Paulo Robson apresentou, em 14 de janeiro de 2025, proposta de 

emenda à Lei Orgânica do Município, observando o requisito objetivo previsto no Art. 

47, inciso I, da Lei Maior do Município. Não há vigência de Estado de Sítio ou 

Intervenção no Município, nem nenhuma outra condição impeditiva à tramitação de 

emenda à Lei Orgânica. 

 

Pretende, o Vereador Paulo Robson, com a presente propositura, acrescentar 

parágrafo ao Art. 19 da Lei Orgânica Municipal, assegurando ao Chefe do Poder 

Executivo, o espaço para a leitura de mensagem, com os temas e projetos considerados 

prioritários para o Governo Municipal. 

 

Diante do exposto, tem-se que a referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica está 

de acordo com as disposições constitucionais e legais previstas na LOM para sua 

alteração e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido 

de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação da Proposta 

de Emenda à Lei Orgânica nº 001/2025, apresentada pelo Vereador Paulo Robson.  

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de Janeiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

 

Recebido em 17 de Janeiro de 2025. 

 

 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2025, do Vereador Paulo 

Robson. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de Janeiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

PARECER Nº 002/2025 

 

DISPÕE SOBRE O ADIANTAMENTO DO 13º 

SALÁRIO DOS SERVIDORES NO MÊS DE SEU 

ANIVERSÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da 

Casa, que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 002/2025) de autoria 

do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, autorizar o Chefe do 

Poder Executivo Municipal o pagamento da totalidade do 13º salário no mês de aniversário 

do servidor. 

 

Ao texto original, o Vereador Paulo Robson apresentou as seguintes emendas: 

 

Art. 1º.  Inclua-se como parágrafo segundo do Art. 1º, o seguinte, renumerando-se o 

parágrafo único: 

 

§ 2º.  Em caso de afastamento ou desligamento por quaisquer motivos do 

servidor, inclusive morte, antes de encerrado o exercício financeiro o valor 

porventura creditado, será descontado de seus saldos financeiros a receber, na 

proporção do valor do adiantamento, indevidamente pago. 

 

Art. 2º.  O Art. 2º do Projeto de Lei nº 001/2025, passará a vigorar com a redação 

seguinte: 

 

“Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicando, retroagindo 

quanto a seus efeitos financeiro em 03 de janeiro de 2025.” 

 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 001/2025, apresentado pelo Poder Executivo, com as 

emendas apresentadas. 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de Janeiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 

 

 

Recebido em 15 de Janeiro de 2025. 

 

 

Projeto de Lei nº 001/2025, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 002/2025. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de Janeiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

PARECER Nº 003/2025 

 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE 

CELULARES E OUTROS DISPOSITIVOS 

TECNOLÓGICOS PELOS DISCENTES NAS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE ALTANEIRA. 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da 

Casa, que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 056/2024) de autoria 

do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, a então Vereadora Dra. Rafaela Gonçalves, com a presente propositura, 

limitar as distrações provocadas por equipamentos tecnológicos nas salas de aula, de modo 

que os alunos possam se concentrar na aprendizagem e usufruir plenamente da 

convivência da vida coletiva. 

 

Ao texto original, não foi apresentado emenda. 

 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 010/2024, apresentado pela então Vereadora Dra. 

Rafaela Gonçalves. 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 6 de Fevereiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 



 

 

 

                         Recebido em 6 de Dezembro de 2024. 

 

 

Projeto de Lei nº 010/2024, da então Vereadora Dra. Rafaela Gonçalves, de 

Parecer Jurídico nº 056/2024. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 6 de Fevereiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

PARECER Nº 004/2025 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO ALTANEIRENSE 

AO SENHOR JOSÉ VANDERLAN GONÇALVES DA 

SILVA. 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da 

Casa, que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 057/2024) de autoria 

do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, a então Vereadora Dra. Rafaela Gonçalves, com a presente propositura, 

conceder o Título de Cidadão Altaneirense ao Senhor José Vanderlan Gonçalves da silva. 

  

Ao texto original, não foi apresentado emenda. 

 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Decreto Legislativo está de 

acordo com a Lei Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, 

razão pela qual opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, 

seja pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 025/2024, apresentado pela 

então Vereadora Dra. Rafaela Gonçalves. 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 6 de Fevereiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 



 

 

 

                         Recebido em 6 de Dezembro de 2024. 

 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 025/2024, da então Vereadora Dra. Rafaela 

Gonçalves, de Parecer Jurídico nº 057/2024. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 6 de Fevereiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

PARECER Nº 006/2025 

 

ALTERA DIPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 004/2024 

QUE INSITUTI O REGMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 004/2025) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, o Vereador Paulo Robson, com a presente propositura, alterar o Regimento 

Interno da Câmara em alguns pontos. 

  

Ao texto original, apresento emenda ao Art. 9º, para alterar o dia da sessão ordinária 

semanal, e ainda a reunião desta comissão permanente, bem como o fechamento da pauta 

nos seguintes termos: 

“Art. 9º.  O Art. 85, o caput do Art. 184 e o caput do Art. 197, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 85. A comissão permanente reunir-se-á: 

I - ordinariamente, às segundas-feiras, às 8h (oito horas) na sede da 

Câmara Municipal, com a presença da maioria de seus membros. 

(…) 

 

Art. 184. As reuniões ordinárias serão semanais e realizar-se-ão às 

segundas-feiras, com início às 17h (dezessete horas), na sede do Poder 

Legislativo. 

 

Art. 197. A pauta da ordem do dia será organizada e publicada até as 14 

(quatorze) horas do dia da reunião, salvo motivo justo que impossibilite 

o ato, devendo a Secretaria, dar ciência aos vereadores da pauta e de sua 

ordem. 

 

 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Resolução está de acordo com 

a Lei Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela 

qual opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Resolução nº 001/2025, apresentado pelo Vereador Paulo 

Robson, com a referida emenda. 



 

 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

Sala das Sessões, em 6 de Fevereiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

                         Recebido em 17 de Janeiro de 2025. 

 

 

Projeto de Resolução nº 001/2025, do Vereador Paulo Robson, de Parecer Jurídico 

nº 004/2025. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 6 de Fevereiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 














